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Prezados, 

Com cordiais cumprimentos. 

Em resposta à solicitação requerida, passado o período mais crítico da Pandemia de COVID-19, a nossa 
cidade está começando a voltar com as suas atividades ao normal. Isso impacta diretamente no serviço de 
Transporte Coletivo Urbano por ônibus. 

Por este motivo, a Secretaria de Mobilidade Urbana, através dos seus técnicos, está estudando todo o 
sistema do Transporte Coletivo Urbano para reestruturá-lo e adequá-lo às necessidades de locomoção da 
população, com o intuito de oferecer um serviço ainda mais confiável e de melhor qualidade. 

Informamos que as regiões referente à solicitação são atendidas pelas linha 433 — Vila 
Alpina, está operando com 1 carro fixo, realizando 36 viagens / dia, com uma média transportada 
de 20 passageiros por viagem conforme levantamento de demanda do sistema de bilhetagem 
eletrônica entre o período de Junho/2021 a Julho/2021. E a linha 331 — Vila Ideal está sendo atendida pela 
linha 332 — Vila Ideal, operando com 1 carro fixo e 1 carro extra, realizando 49 viagens / dia, com uma média 
transportada de 23 passageiros por viagem conforme levantamento de demanda do sistema de bilhetagem 
eletrônica do mesmo período. 

Neste sentido, não há necessidade no momento de retomo das linhas 434 e 331. 

Sem mais para o momento, com protesto de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Fernando Tadeu David 
Secretário de Mobilidade Urbana 
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"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento." Frederick Herzberg 
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